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da Roménia e às Adaptações dos Tratados em que se
Funda a União Europeia, anexo ao Tratado Relativo
à Adesão da República da Bulgária e da Roménia à
União Europeia, o Governo Português comunicou à
Comissão Europeia que aplicará medidas nacionais, ou
medidas resultantes de acordos bilaterais, que regula-
mentem o acesso de nacionais búlgaros e romenos ao
seu mercado de trabalho, em derrogação aos artigos 1.o
a 6.o do Regulamento (CEE) n.o 1612/68, do Conselho,
de 15 de Outubro (JO, n.o L-257, de 19 de Outubro
de 1968), relativo à livre circulação de trabalhadores
da Comunidade, com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva n.o 2004/38/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril (JO, n.o L-158, de 30
de Abril de 2004), e até ao termo do período de dois anos
a contar da data da adesão.

Portugal é Parte no referido Tratado, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 52-A/2006 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 65-A/2006, publicados no Diário da
República, 1.a série, n.o 144 (1.o suplemento), de 27 de
Julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 2 de Outubro de 2006.

O Tratado entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 1 de Feve-
reiro de 2007. — A Directora de Serviços das Relações
Externas Intra-Europeias, Maria de Lurdes Reynaud da
Fonseca Ribeiro.

Aviso n.o 25/2007

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Janeiro de 2007, a Ucrânia depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção Internacional para a Protecção
das Obtenções Vegetais, concluída em 2 de Dezembro
de 1971, revista em Genebra em 10 de Novembro de
1972, em 23 de Outubro de 1978 e em 19 de Março
de 1991.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 20/95, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 156, de 8 de Julho de 1995, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 14 de
Setembro de 1995, conforme o Aviso n.o 12/96, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 1, de 2
de Janeiro de 1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
2 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge
Pereira do Nascimento.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 211/2007
de 22 de Fevereiro

A necessidade de reduzir a emissão de gases com
efeito de estufa obriga à adopção de medidas que pro-
movam a eficiência energética e a redução dos consumos
dos produtos mais poluentes do ambiente e incentivem
a utilização de combustíveis com menor emissão espe-
cífica de dióxido de carbono. Com este objectivo, o Pro-
grama Nacional para as Alterações Climáticas

(PNAC 2006), aprovado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 104/2006, de 23 de Agosto, contempla
a harmonização progressiva da taxa do imposto sobre
os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) aplicável
ao gasóleo de aquecimento com a do gasóleo rodoviário.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia e da Inovação, em cumpri-
mento do estabelecido no n.o 8 do artigo 73.o do Código
dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de Dezembro, o seguinte:

1.o A taxa do ISP aplicável ao gasóleo de aquecimento,
classificado pelo código NC 2710 19 45, é igual a
E 137,20 por 1000 l.

2.o É revogado o n.o 6.o da Portaria n.o 510/2005,
de 9 de Junho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Em 23 de Janeiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro da Economia e da
Inovação, António José de Castro Guerra, Secretário de
Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 42/2007

de 22 de Fevereiro

A Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas
do Alqueva, S. A. (EDIA), foi constituída nos termos
do Decreto-Lei n.o 32/95, de 11 de Fevereiro. Na mesma
data foi publicado o Decreto-Lei n.o 33/95, que veio
identificar as infra-estruturas afectas ao empreendi-
mento de fins múltiplos de Alqueva (EFMA), sob gestão
da EDIA, e definir algumas competências relativas ao
uso e concessão destas infra-estruturas e outros bens
do domínio público afectos à sua actividade.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 8/96, de
23 de Janeiro, veio reforçar o teor dos referidos decre-
tos-leis de 1995, evidenciando a vontade inequívoca do
Governo de avançar com o projecto do empreendimento
de fins múltiplos de Alqueva (EFMA).

Em 24 de Dezembro de 2001 foi publicado o Decre-
to-Lei n.o 335/2001, o qual, reformulando os Decretos-
-Leis n.os 32/95 e 33/95, veio redefinir o âmbito de
intervenção da EDIA, cometendo-lhe responsabilidades
concretas no domínio da concepção, execução, cons-
trução, gestão e exploração das infra-estruturas inte-
grantes do sistema primário e idênticas funções, em
representação do Estado, no domínio do sistema secun-
dário de rega. O Decreto-Lei n.o 335/2001 estabeleceu
ainda os princípios que subsidiam a definição de uma
política tarifária para o sistema primário do EFMA,
no sentido de clarificar não apenas a dimensão social
do projecto mas, também, a sua sustentabilidade eco-
nómica a longo prazo, a qual, conforme este diploma,
deverá conjugar os princípios da utilização racional da
água e, também, o reconhecimento da natureza de fins
múltiplos do EFMA, bem como a dinamização do rega-
dio na respectiva área de influência, complementado




